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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO
F olha.

SECRETARTA MUNtctpAL DE ADM|N|STRAçÃO Rtrortca:

ESTUDO TECNTCO PRELTMTNAR (ETP)

1- TNFORMAçÕES BÁS|CAS

SECRETARIA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAçÃO:

KARINA MORAES COSTA

2 - DIRETRIZES NORTEADORAS

Contratação pordispensa de licitação com fundamento legalno inciso llArt.75 da Lei
n.1.4.I33/202t.

3 - DTAGNóST|CO DA STTUAçÃO nruRl

1. DESCRIçÃO DO PROBTEMA A SER RESOLVIDO OU DA NECESSIDADE
APRESENTADA (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO), CONfOTME Art¡gg 18, 9 19, I, dA LCí
ne t4.t3312021:

objeto/Solução: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
organização de feiras e eventos, visando o funcionamento da Feira Literária de Cruzeiro
- FLlc nos dias 20/09/2024 e 21./09/2024 no Museu Major Novaes.

2, ALINHAMENTO DA CONTRATAçÃO COM O PLANEJAMENTO DA
ADMINISTRAçÃO (JUSTIFICAR CASO NÃO FOR PREENCHIDO), CONfOTME Art¡gg 18,919,
ll, da Lei ne L4.L33/2O2L

A contrataçâo em pauta, não está inserida no PCA pois a Lei 141-33 de 1de abrilde 202L
entrou em vigor em janeiro de 2024, e o Decreto Municipal 23 de 9 de fevereiro de 2024,
e o mesmo será concluído até o termino de abril de 2024.

3. DEscRlçÃo Dos REQulstros DA coNTRATAçÃo (JUslFtcAR cAso NÃo FoR
PREENCHIDO), conforme artigo 18, s re, ilr, da Lei ne t4.t33lz02Lz

Não deve ser considerado um evento de fornecimento contínuo por não ser um serviço voltado
para o atendímento de necessidades públicas permanentes.
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4 - PREVTSÃO DO quANTtrATtVO

L. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAçÃO (PREENCHIMENTO
OBRIGATÓR|O), conforme art¡go 1g, g te, tV, da lei ne t4.t3ll2}2t:

o evento ocorrerá nos dias 2o/o9/2024 e 21,/09/2024 no Museu Major Novaes,
conforme ta bela a baixo:

sERVtçO

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM

oRGAN|ZAçÃO OE FETRAS E

EVENTOS - Curadoria e produção
cu ltura I

I PROJETO E EXECUçÃO

CONTRATAçÃO Or EMPRESA
ESPECIALIZADA EM

oRGAN|ZAçÃO O¡ FETRAS E

EVENTOS - Mesas literárias

5 PROJETO E EXECUçÃO

CONTRATAçÃO O¡ EMPRESA

ESPECIALIZADA EM

oRGAN|ZAçÃO Or FETRAS E

EVENTOS - Roda de saberes

5 PROJETO E EXECUçÃO

s - PROSPECçÃO DE SOLUçöES

T. LEVANTAMENTO DE MERCADO (JUSTIFICAR CASO NÃO FOR PREENCHIDO),
conforme artigo 18, €i le, V, da Lei ne t4.L3ll2}2t:

cotação com empresas especializadas em organização de feiras e eventos.

2. EST¡MATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO (PREENCHIMENTO
OBR|GATÓR|O), conforme artigo 1g, S le, Vt, da Lei ne L4.tl3l202l:

o custo estimado total da contratação é de até RS 47.166,61 (quarenta e sete mil
cento e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos).

6 - DETATHAMENTO DA SOLUçÃO ESCOTH|DA

O DESCRIçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO (JUSTIFICAR CASO NÃO FOR
PREENCHIDO), conforme artigo 19, g le, Vil, da Lei ne LA.L33/2O2L:

Contratação de empresa especialízada para prestação de serviços de organização de
feiras e eventos, visando o funcionamento da Feira Literária de Cruzeiro - FLIC.
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. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU
(PREENCHIMENTO OBRTGATóRIO), conforme artigo
L4.t33l2O2L:

NÃO

18, S

..',

DA CONTRATAçÃO

le, Vlll, da Lei ¡e

A prestação de serviço única em um único objeto, sem parcelamento

O RESUTTADOS PRETENDIDOS (JUSTIFICAR CASO NÃO FOR PREENCHIDO),
conforme artigo 18, g 1e, tX, da Lei ne t4.L3ll20ZI

A Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude contratará empresa especializada
em organização de feiras e eventos para desenvolvimento e execução de curadoria e
fornecimento de escritores e agentes culturais que desenvolvam mesas literárias e
rodas de saberes, com proposta de encaminhamento de projetos qualificados para
apoiar a gestão e a implementação das atividades do Feira Literária de Cruzeiro 2024,
com foco na gestão de projetos, na elaboração, no cumprimento e na execução de
açöes para realízação do evento literário, com apoio na definição de metas , prazos,
recursos, escopos, objetivos e documentações, analisando os processos maís
adequados para obtenção dos objetivos propostos para o desenvolvimento da
programação cultural.

O PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS (JUSITIFICAR CASO NÃO FOR
PREENCHIDO), conforme artigo 18, g 1e, X, da Lei ne L4.LgglZOZtl

De acordo com a análise realizada, não foram identificadas providências específicas a
serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato. Essa
aquisição se dá em virtude de não haver contrato vigente para o mesmo objeto que
demande transição contratual, não serem necessárias adequações no ambiente físico
para a prestação dos serviços ou entrega dos bens, e os servidores responsáveis pela
fiscalização e gestão contratual já possuírem a capacitação necessária para suas
funções. Portanto, considerando a ausência de ações necessárias, não há cronograma
a ser incluído no processo. Ademais, a falta de ajustes prévios não apresenta risco
significativo de a contratação fracassar, uma vez que as condições atuais atendem
plenamente às exigências para a celebração do contrato.

o coNTRATAçöEs CORRELATAS E/ou TNTERDEpENDENTEs (JUsnFtcAR cAso
NÃo FoR PREENCH|Do), conforme artigo 1g, g 1e, Xt, da Leine La.tlll2o2L:

Não haverá nenhuma contratação correlatas ou interdependentes.

O POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (JUSTIF¡CAR CASO NÃO
PREENCHIDO), conforme artigo 18, S te, Xil, da Lei ne I4.t33lZO2t:

A prestaçâo de serviço não causará impactos ambientais
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7 - CONCTUSÃO

1. postctoNAMENTO CONCLUSTVO (PREENCHtMENTO
conforme art¡go 18, g 1e, Xilt, da lei ns t4.L331202L:

oBRtGArÓRtOl,

De acordo com esse Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência concordamos
com a viabilidade da Contrataçâo de empresa especializada para prestação de serviços
de organização de feiras e eventos, visando o funcionamento da Feira Literária de
Cruzeiro - FLIC.

I - CTASSIF¡CAçÃO qUANTO AO StGtrO DA TNFORMAçÃO

De acordo com a Lei 14133 de 2 de abril de 2O2L, será feita a publicação para queos
atos praticados fiquem transparentes.

Cruzeiro, L4 de agosto de 2O24.

hr-l1.,^1.,^, l-' ¡avpL,t Pl,
Mônica Carolina de Agììiar

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude


